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rNDrcAÇÃo N" \ 5Ç DE 2021,
(Proponente: Vereadora Professora Liliam/ P!

Protcci:lo
Excelentíssimo Senhor Presidente daCàmara Municipal de Cascavel,

Indico, nos termos do art. 1,43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja

encaminhado o expediente ao senhor secretário de Saúde de Cascavel, Mitoslau
Bailak, solicitando a instalação, em carâter urgente, de banheiros químicos próximos
aos locais de maior concentração de pessoas nas filas de vacinação.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel,23 de abril de2021.
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Justiflcação

Essa clemancla fcri aprescntacla â() nosso gat:inete pela cornuniclacle local com a qual
temos interlocução. Entendemos que eia é perunente devido ao fato de que ern muitos dias a fila
de vacinação se torna extensa, e âs pessoas precisam esperar por algumas horas até serem

vacinadas. Nesse sentido, a necessidade se apresenta de Êorma ainda mais urgente parà as pessoas

idosas, e outras com necessidades especiais ou com problemas de saúde.

Esta iniciatla uâ trazer maior tranquilidade à população, principalmente porque,
conforme a fatxa etárta vai diminuindo, a procura pela vacina será em número maior e o tempo
de espera também.
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INDICÂÇÃO N" \ 9J ,D82021.
(Proponente: Vereadot Misael Junior/PSC)
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Protoc,:lo

Excelenússimo Senhot Presidente da Câmata Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos que regem o art. 143 do Regimento InteÍno desta Casa de Leis,

seja encaminhado expediente ao Poder Executivo, perante a Simoni Soares, Presidente

da Transitar, solicitando a rcahzação de um estudo teferente a implementaçào de uma
lombada - ou outro redutor de velocidade - na Âvenida Corbélia n" 515, localtzada no
Bairro Morumbi.

É a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 29 de abnl de 2027

Misael or
Veteador/PSC
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Justificativa

Senhora Simoni Soares, tal indicação justifica-se, tendo em vista que o local

apreseflta excesso de velocidade pralcado por alguns mototistas que tÍansit^íÍr rra referida via.

A instalação de um redutot de velocidade e sinabzaçã,o adequadas atuarâ de forma a ptevenit

possíveis acidentes. Dessa íorma, cofltâmos com a colaboração da Senhota, pafi que seja

possível e viável essa interseção, que será de benefício aos municípes.
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